
Protocolo 12- 012/2023

De: Rogério F. - SUP

Para: SUP - SUPERINTENDÊNCIA 

Data: 19/12/2023 às 14:25:43

Setores envolvidos:

SUP, SUP-CI, SUP-PJG, SUP-DFIN

SOLICITAÇÕES DIVERSAS

 

 1- Segue Portaria para assinatura do Sr. Rildo de Jesus Nantes da Cunha - Diretor Superintendente do CONSAÚDE.

2- Após segue para setor de comunicações para publicação no site.

Att

 

_

Rogério Benedito Ferreira 
Assessor Técnico

Anexos:

PORTARIA_N_325_DE_19_DE_DEZEMBRO_DE_2023.pdf
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CONSAÚDE – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul 

Rua dos Expedicionários, 140 | CEP 11930-000| Pariquera-Açu, SP | Fone: (13) 3856-9600 | CNPJ: 57.740.490/0001-80 

PORTARIA Nº 325/2023  

De 19 de dezembro de 2.023  

 
 

RILDO DE JESUS NANTES DA CUNHA, 
Diretor Superintendente do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Vale do 

Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE ,  no  uso 
de suas atribuições legais e estatutárias,  

  

 
RESOLVE:  

 

Art. 1º:  DESIGNAR  presidente a servidora Josiane Pereira Simonetti , 

Coordenadora de Serviço de Pessoal, matrícula nº 10002157, secretário o 

servidor Thomas Edison de Almeida, Chefe de Sessão de Serviço de Pessoal, 

matrícula nº 10003368 e membro a servidora Priscila de Oliveira Revejes, 

Coordenadora de Serviços Gerais, matrícula nº 10002951, para, constituírem, 

nos termos do artigo 150 do Estatuto dos Servidores Públicos do CONSAÚDE, 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com sede na cidade de 

Pariquera-Açu, incumbida de apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, possíveis 

irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo 

administrativo nº 3213/1/2023, bem como, as demais infrações conexas que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º:   Dê ciência. 

Art. 3º:  Publique-se. 

  

  

RILDO DE JESUS NANTES DA CUNHA 

Diretor Superintendente  

CONSAÚDE 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0598-C8BC-FA8B-5F60

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RILDO DE JESUS NANTES DA CUNHA (CPF 117.XXX.XXX-30) em 19/12/2023 14:45:11 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://consaudevaledoribeira.1doc.com.br/verificacao/0598-C8BC-FA8B-5F60

https://consaudevaledoribeira.1doc.com.br/verificacao/0598-C8BC-FA8B-5F60

